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 DESPACHO DA UNIDADE 

 

1. Considerando que os Avisos de Recebimento dos Ofícios nº 0204 e 0207/2014-

SECEX/MA (peças 81e 80, respectivamente) retornaram com as seguintes informações: 

a) Responsável: Fernando Luiz Maciel Carvalho – com a observação “Endereço 

insuficiente” (peça 94); e 

b) Responsável: A. L. Silva Serviços e Construções Ltda., na pessoa de sua 

representante legal, Srª Karia da Silva Arruda – com a observação “Desconhecido”;  

2. Considerando que, em consulta ao Cadastro CPF e CNPJ (peças 81 e 80), foi 

confirmado que os endereços do Sr. Fernando Luiz Maciel Carvalho e da empresa A. L. Silva 

Serviços e Construções Ltda. - (Estrutural Industria e Comercio de Forros em PVC) encontrados 

são os mesmos dos ofícios em questão;  

3. Considerando que no Sistema CPF/CNPJ da Receita Federal, consta o Sr. Altenir 

da Luz Silva, CPF nº 706.155.433-91, como um dos Sócios-Administradores da empresa A. L. 

Silva Serviços e Construções Ltda., com endereço na Rua Paraíso, Casa 35, Quadra A, Planalto 

Paraíso – Maioba – São José de Ribamar/MA – CEP 65110-000;  

4. Considerando que, nos termos do art. 179, inciso III, do Regimento Interno do 

TCU, quando o destinatário não for localizado, a notificação far-se-ão mediante edital. 

5. Determino a expedição das seguintes novas notificações: 

a. À empresa A. L. Silva Serviços e Construções Ltda., na pessoa do Sr. Altenir da 

Luz Silva, no seguinte endereço Rua Paraíso, Casa 35, Quadra A, Planalto Paraíso – Maioba – 

São José de Ribamar/MA – CEP 65110-000, com tentativa de entrega pessoal por servidor 

designado; 

b. ao Sr. Fernando Luiz Maciel Carvalho, desta feita via edital; 

6.  Atendidas as comunicações, enviar o processo à SERUR para que seja sorteado o 

relator do recurso impetrado (R001, Peça 99). 

Secex-MA, 04 de junho de 2014. 
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